
Nós, cidadãs brasileiras e cidadãos brasileiros, reuni-
dos(as) em Brasília, de 02 a 04 de Outubro de 2017, ao 
lado de representantes de agências das Nações Unidas, 
de órgãos do Governo Federal, da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal, do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB, e de pessoas, ativistas, 
acadêmicos, militantes e representantes de 15 partidos 
políticos (entre eles DEM, PCdoB, PDT, PMDB, PP, PPS, 
Podemos, PSB, PSD, PSDB, PSOL, PT, PTB, PV e Rede 
Sustentabilidade) e de entidades de defesa de direitos de 
LGBTI+ e da pessoa humana, por meio da Aliança Nacio-
nal LGBTI (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Pessoas 
Trans e Pessoas Intersexuais), vimos, à luz dos princí-
pios instituídos a partir da Constituição Federal de 1988, 
apresentar, em conjunto e publicamente, a Plataforma 
Nacional dos Direitos Humanos e de Cidadania das 
Pessoas LGBTI+ na Agenda Legislativa e de Litigância 
Estratégica, com compromissos em prol da aprovação 
de leis que garantam a plena cidadania, sem discri-
minação; também pela apreciação de ações que, hoje, 
estão na pauta do Supremo Tribunal Federal (STF), com 
a mesma pretensão.

CONSIDERANDO:

• Que os direitos humanos e recentemente o combate 
à discriminação por orientação sexual e identidade de 
gênero têm convocado a Organização das Nações Uni-
das (ONU) para uma maior atuação, posicionando-se 
por meio de documentos ofi ciais, como a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948), depois com 
o Pacto Internacional Sobre Direitos Civis e Políticos 
(1966), a Declaração sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Intolerância e Discriminação Fundadas na 
Religião ou nas Convicções (1981), a Declaração da 4ª 
Conferência Mundial sobre as Mulheres - Declaração 
de Pequim (1995), a Declaração que condena violações 
dos direitos humanos com base na orientação sexual 
e na identidade de gênero (2008), o Documento do 
Conselho de Direitos Humanos da ONU “Leis e práticas 
e atos de violência contra indivíduos com base em sua 
orientação sexual e identidade de gênero discrimina-
tórias” (2011) e também o estudo e publicação “Born 
Free and Equal” (Livres e Iguais), do Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Direitos Humanos (2012);
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• Que no âmbito das Organizações dos Estados Ameri-
canos (OEA), há posicionamentos e resoluções quanto 
à promoção e à defesa dos Direitos Humanos e da 
garantia e proteção da livre orientação sexual e iden-
tidade de gênero, como a Convenção Americana de 
Direitos Humanos (1969), a Resolução 2435 – “Direitos 
Humanos, Orientação Sexual e Identidade de Gênero” 
(2008), que desde então vem sendo repetida e amplia-
da nos anos seguintes até hoje na Assembleia da OEA 
(inclusive por iniciativa do Brasil); 

• Que o Brasil é signatário do Chamado à Ação pela 
“Educação inclusiva e equitativa para todos(as) os(as) 
estudantes em um ambiente livre de discriminação e 
violência”, aprovado em Paris em 18 de maio de 2016, 
em Paris, na Reunião Ministerial Internacional sobre 
Respostas do Setor Educação à Violência Motivada por 
Orientação Sexual e Identidade/Expressão de Gênero, 
promovida pela UNESCO;

• Que a OEA, em comunicados de imprensa, já condenou 
o Brasil por violações dos direitos humanos de pessoas 
LGBTI, tais como: o comunicado pelo assassinato em 
28 de junho de 2012 do adolescente gay Lucas Ribeiro 
Pimentel, vítima de roubo (foi espancado, empalado e 
ainda teve os olhos perfurados); o comunicado referen-
te ao assassinato brutal de duas mulheres trans em 
agosto de 2012, sendo que uma delas foi queimada e a 
outra apunhalada; e comunicado 085/2017, referente 
à audiência temática sobre “Direitos Humanos, Educa-
ção Livre, Plural e sem Censura no Brasil: a proposta 
de exclusão da perspectiva de identidade de gênero e 
orientação sexual da Base Nacional Comum Curricular 
e o projeto ‘Escola sem Partido’”; 

• Que tanto a Comissão Interamericana de Direitos Hu-
manos, por meio da Relatoria Temática LGBTI criada 
em 2014, quanto a Corte Interamericana de Direitos 
Humanos já têm tratado dos problemas decorrentes 
de violação dos direitos das pessoas LGBTI. Dos casos, 
destaque para: “Atala Ri� o y Niñas vs Chile” (2012), 
“Duque vs. Colombia” (2016) e “Flor Freire vs. Equa-
dor” (2016). 

• Que o Brasil, atualmente, responde perante a Co-
missão Interamericana de Direitos Humanos por 
acusação de homofobia institucionalizada por parte 
do Poder Judiciário em não processar corretamente 
a violência sofrida por André Baliera (2012), agredido 
barbaramente por dois homens em São Paulo (crime 
classifi cado apenas como lesão corporal e não tenta-
tiva de homicídio por homofobia). 

• Que o Brasil atravessa um momento em que tem cres-
cido os discursos de ódio, a intolerância, a discrimina-
ção e a violência contra mulheres, jovens, população 
negra, indígenas; bem como as proposições legislativas 
que retrocedem no campo dos direitos e liberdades 
individuais e nos direitos sociais, além dos ataques às 
liberdades democráticas, como a liberdade de expres-
são, a liberdade religiosa e a laicidade do Estado;

• Que a Constituição Brasileira de 1988 estipula que o 
Brasil atuará pela prevalência dos Direitos Humanos 
(art. 4o, II);

• Que o catálogo de Direitos Fundamentais não está 
restrito ao que dizem a Constituição e as leis mas deve 
ser considerado um catálogo aberto à inclusão de no-
vos direitos e de novos sujeitos de direito (art. 5o, §2o); 
que as violações aos direitos fundamentais devem ser 
criminalizadas (5o, XLI) e que se garanta a isonomia de 
tratamento e igualdade de direitos para se alcançar a 
plena cidadania. Esses princípios alinham-se à defesa 
de que “Não vamos deixar ninguém para trás” (Agenda 
2030/PNUD/ONU).

DECLARAMOS:

Nossas prioridades na aprovação de Projetos de Lei 
que relacionamos anexo a esta Plataforma. São propo-
situras que visam garantir direitos civis quanto a:

• Segurança e Seguridade: marco legal que proteja 
LGBTI e puna os crimes de ódio com base na orien-
tação sexual e/ou identidade de gênero; bem como 
a discriminação no acesso à saúde, à educação, à 
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assistência e ao trabalho rural e urbano; combate à 
LGBTIfobia institucional e na sociedade;

• Identidade de Gênero: projetos de lei que conferem às 
Travestis, Mulheres Transexuais, Homens Trans e Pes-
soas não Binárias o direito à identidade de gênero, sem 
necessidade de cirurgia de redesignação sexual e com 
dispensa de laudos, acompanhando a decisão em 1º de 
março de 2018, do Supremo Tribunal Federal que re-
solveu que pessoas transexuais poderão alterar regis-
tro civil sem necessidade de cirurgia e de apresentação 
de laudos. Ministros do STF decidiram ainda que não 
será necessária autorização judicial para mudança. 

• Pessoas Intersexo: proibição da mutilação de bebês 
intersexo, assegurando a autodeterminação de gêne-
ro; ainda, recomendar a proibição de hormoniotera-
pias realizadas sem respeito à identidade de gênero 
da pessoa. Também o Movimento Intersexo reivindica 
o reconhecimento civil do terceiro sexo; 

• Liberdade de expressão: a orientação sexual e a 
identidade de gênero são essenciais para a dignidade 
humana de cada pessoa e não devem ser motivo de 
discriminação ou de abuso;

• Direitos de famílias: casamento, adoção, herança, 
previdência, licença parentalidade (todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza); 

• Diversidade sexual e de gênero: consolidação, em um 
único Estatuto, das legislações e jurisprudências pro-
tetivas, nos âmbitos criminal e civil, dos direitos da po-
pulação LGBTI, por iniciativa popular mobilizada pela 
Ordem dos Advogados do Brasil, e subscrita pelas Co-
missões de Diversidade Sexual de todas as seccionais 
e seções da instituição.

Ainda, no âmbito do Legislativo, é prioridade para este 
coletivo a rejeição de matérias que versam sobre su-
pressões de direitos já conquistados no Judiciário, ou 
por meio de programas do Poder Executivo nos níveis 
nacional, estadual e municipal.

O Estado Brasileiro é laico. No entanto, uma agenda de 
retrocessos tem sido adotada não só para impedir avan-
ços de direitos para LGBTI+, como também para cercear 
os poucos direitos garantidos por meio do Judiciário, 
ao lado de iniciativas como a de coibir o necessário 
debate, nas escolas, sobre gênero, orientação sexual, 
identidade de gênero e respeito à diversidade de todas 
e de todos, confrontando a decisão 051/2005 da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, que trata sobre a 
discriminação de gênero em todos os âmbitos nacionais 
que violam direitos humanos e impedem que o país seja 
um espaço democrático, plural e de cidadania plena.

Conforme lista anexa, são nossas prioridades nos pro-
cessos atualmente em tramitação no Supremo Tribu-
nal Federal (STF), que são objeto de nossa atuação de 
litigância estratégica:

• A criminalização da LGBTIfobia; equiparando-a ao 
Racismo. 

• O reconhecimento dos direitos de pessoas transexu-
ais e travestis à mudança de nome e sexo, indepen-
dentemente de cirurgia; (decisão já assegurada pelo 
STF, em 1º de marco de 2018, inclusive, sem neces-
sidade de apresentação de laudo ou decisão judicial);

• O uso do banheiro de acordo com a identidade de 
gênero;

• Doação de sangue por Pessoas Trans, Homens Gays, 
Homens Bissexuais e outros Homens que fazem 
Sexo com Homens (HSH);

• Ações em defesa de políticas públicas e planos de 
educação que contemplem a perspectiva dos direitos 
humanos e de diálogos sobre gêneros.

Fundamentalmente, queremos cidadania plena, ne-
nhum direito a menos. É esse o propósito da Plataforma 
que aponta o conjunto de projetos de lei que apoiamos 
e solicitamos aprovação pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal. Também é o das ações que defen-
demos apreciação no âmbito do Judiciário.
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A população LGBTI+ brasileira é formada por milhões 
de pessoas que têm sido sistematicamente discrimina-
das e em casos extremos mortas (2016 foi o ano mais 
violento contra o segmento, desde 1970, segundo le-
vantamento do Grupo Gay da Bahia (GGB) – 343 mortes 
registradas: a cada 25 horas houve um assassinato em 
razão da discriminação e do ódio por orientação sexual 
e/ou da identidade de gênero, o que faz do Brasil o cam-
peão mundial de crimes contra pessoas LGBTI+. 

Também, no mesmo sentido, dados do Relatório sobre 
Violência LGBTIfóbica no Brasil da Secretaria de Direi-
tos Humanos, referentes ao ano de 2011, apontam que, 
de janeiro a dezembro, foram denunciadas no Brasil 
6.809 violações de direitos humanos contra LGBTI+, en-
volvendo 1.713 vítimas e 2.275 suspeitos. Tais números 
trazem algumas revelações importantes: a primeira 
diz respeito ao padrão de sobreposição de violências 
cometidas contra essa população. Os dados revelam 
uma média de 4 violações sofridas por cada uma das 
vítimas, o que parece indicar como a LGBTIfobia se faz 
presente no desejo de destruição (física, moral ou psi-
cológica) não apenas da pessoa específi ca das vítimas, 
mas também do que elas representam - ou seja, da 
existência de pessoas LGBTI em geral. Assim, são bas-
tante recorrentes, por exemplo, os casos em que não 
apenas o indivíduo sofre violência física, com socos e 
pontapés, mas também violência psicológica, por meio 
de humilhações e injúrias. 

Outro aspecto trazido pelas estatísticas é o maior 
número de suspeitos em relação ao de vítimas. A dife-
rença é de 32,8%, o que sugere o caráter de violências 
cometidas por mais de um agressor ao mesmo tem-
po: grupos de pessoas que se reúnem para espancar 
homossexuais são um exemplo comum deste tipo de 
crime. Jovens LGBTI recusados pelos pais têm seis 
vezes maior incidência em depressão e tentam oito 
vezes mais cometer suicídio (Addressing the Needs of 
Older Lesbian, Gay Bissexual, and Transgender Adults 
- 2/18/2011, vol. 19). Tal cenário se torna ainda mais 
preocupante ao se levar em conta a subnotifi cação de 
dados relacionados às violências em geral, e a este tipo 
de violência em particular, de maneira semelhante ao 
que acontece com violências contra mulheres (MACHA-

DO, 2000, BRASIL, 2011). As violações reportadas no 
relatório, não correspondem à totalidade das violências 
ocorridas cotidianamente contra LGBTI+, infelizmente 
muito mais numerosas do que aquelas que chegam ao 
conhecimento do poder público. Apesar da subnotifi ca-
ção, os números apontam para um aterrador quadro de 
violências LGBTIfóbicas no Brasil: foram reportadas 19 
violações de direitos humanos de caráter LGBTIfóbico 
por dia. A cada dia, durante o ano de 2011, 5 pessoas fo-
ram vítimas de violência LGBTIfóbica reportada no país. 
Segundo a pesquisa desenvolvida pela ABGLT 2016, 
sobre a violência em ambiente escolar, 79% dos entre-
vistados já sofreram bullying, 60% se sentem inseguros 
e 37% já sofreram algum tipo de violência na escola.

A violação de direitos humanos relacionada à orienta-
ção sexual e identidade de gênero presumidas das víti-
mas constitui um padrão em todo o mundo, envolvendo 
variadas espécies de abusos e discriminações. Tais 
violações incluem desde a negação de oportunidades 
de emprego e educação, discriminações relaciona-
das ao gozo de ampla gama de direitos humanos até 
agressões sexuais, como estupros, estupros corretivos, 
tortura e homicídios, entre outros, tendem a ser agra-
vadas por outras formas de violência, ódio e exclusão, 
baseadas em aspectos como idade, religião, raça, cor, 
defi ciência e situação socioeconômica (BRASIL, 2007).

Reivindicamos uma nação livre, justa e solidária, como 
expresso na Constituição Federal e que possa se materia-
lizar nas ruas e na vida de todas as pessoas LGBTI+, ga-
rantindo a igualdade de direitos com os demais cidadãos 
brasileiros. Uma sociedade menos excludente e mais aco-
lhedora, sem discriminação, estigma e violência em razão 
da orientação sexual e ou de identidade de gênero de uma 
pessoa. Um espaço melhor para todas e para todos.

Esta CARTA DA DIVERSIDADE – Plataforma Nacional 
dos Direitos Humanos e de Cidadania das Pessoa LGB-
TI+ na Agenda Legislativa e de Litigância Estratégica 
–  é, portanto, a expressão do nosso ativismo: pacifi sta, 
plural, inclusivo, democrático e que visa ao respeito 
às liberdades individuais, aos direitos fundamentais. 
Estamos entregando ao Executivo, ao Legislativo, ao 
Judiciário e divulgando à sociedade brasileira.
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Assim assinamos,

Parlamentares

Senadoras/es:
• Gleisi Ho� mann (PT/PR)
• Lídice da Mata (PSB/BA)
• Marta Suplicy (PMDB/SP)
• Regina Sousa (PT/PI)
• Cristovam Buarque (PPS/

DF)
• Randolfe Rodrigues 

(REDE/AP)

Partidos:
• Avante
• DEM
• PCdoB
• PDT
• PMDB
• Podemos
• PPS
• PSB
• PSD
• PSDB
• PSOL
• PT
• PTB
• PV
• Rede Sustentabilidade
• Solidariedade

Núcleos etc. LGBTI dos 
partidos:
• Diversidade Tucana
• Elo Diversidade 

(REDE)
• Fração LGBT do PCdoB
• LGBT Socialista (PSB)
• PDT Diversidade 
• PMDB LGBT
• Podemos Diversidade
• PPS Diversidade 
• PTB Diversidade
• PV Diversidade
• Secretaria Nacional 

de Igualdade Social 
(Solidariedade)

• Setorial LGBT do PT

• Aliança Nacional LGBTI
• GayLatino
• Fórum Nacional de Gestoras e 

Gestores de Políticas Públicas 
Voltadas para a População LGBT

• GADvS - Grupo de Advogados 
pela Diversidade Sexual e de 
Gênero

• Movimento Nacional de 
Direitos Humanos

• Movimento do Espírito Lilás
• ABRAT/Transempregos
• ARTGAY
• UNALGBT
• Conselho Nacional de Direitos 

Humanos 
• TODXS
• Secretaria Nacional de 

Cidadania / Diretoria de 
Promoção e dos Direitos LGBT

• Rede Nacional de 
Adolescentes LGBT

• Grupo Arco-Íris
• Movimento D’Ellas
• ABGLT – Associação Brasileira 

de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais

• ABRAFH – Associação 
Brasileira de Famílias 
Homotransafetivas

• Casa Rosa
• Rede Trans
• Transgrupo Marcela Prado
• Astral - Goiás 
• Associação de Lésbicas, 

Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais de Tucuruí-PA

• Instituto Latino Americano de 
Direitos Humanos 

• Grupo Dignidade
• Instituto Brasileiro de 

Diversidade Sexual 
• Movimento Acredito
• Grupo de Pesquisa: Omissão 

Inconstitucional e o Papel do 
STF: estudo sobre a ADO. n. 26 
(UFOP)

• LGBT Brasil (grupo e fanpage)
• Semear Diversidade
• Núcleo de Desenvolvimento 

Social e Cultural da Bahia - 
NUDESC 

• GT Identidade de Gênero e 
Cidadania LGBTI da Defensoria 
Pública da União

• Grupo Pela Vidda – São Paulo
• Mães pela Diversidade
• Conselho Federal de Psicologia

Partidos Políticos Organizações

ADESÃO
Para aderir à Carta de Diversidade 
/ Plataforma Nacional dos Direitos 
Humanos e de Cidadania das Pessoas 
LGBTI+ na Agenda Legislativa e de 
Litigância Estratégica, envie um 
e-mail para: aliancalgbti@gmail.com

Deputadas/os Federais:
• Alice Portugal (PCdoB/BA)
• Érika Kokay (PT/DF)
• Jandira Feghali (PCdoB/RJ)
• Janete Capiberibe (PSB/AP)
• Jô Moraes (PCdoB/MG)
• Laura Carneiro (PMDB/RJ)
• Luciana Santos (PCdoB/PE)
• Luizianne Lins (PT/CE)
• Maria do Rosário (PT/RS)
• Pollyana Gama (PPS/SP)
• Professora Marcivânia 

(PCdoB/AP)
• Renata Abreu (PODE/SP)

• Aliel Machado (REDE/PR)
• André Figueiredo (PDT/CE)
• Arnaldo Jordy (PPS/PA)
• Assis Melo (PCdoB/RS)
• Bacelar (PODE/BA)
• Bebeto (PSB/BA)
• Chico Alencar (PSOL/RJ)
• Chico Lopes (PCdoB/CE)
• Daniel Almeida (PCdoB/BA)
• Daniel Coelho (PSDB/PE)
• Davidson Magalhães 

(PCdoB/BA)
• Edmilson Rodrigues 

(PSOL/PA)

• Glauber Braga (PSOL/RJ)
• Jean Wyllys (PSOL/RJ)
• Mário Heringer (PDT/MG)
• Miro Teixeira (REDE/RJ)
• Moisés Diniz (PCdoB/AC)
• Molon (REDE/RJ)
• Orlando Silva (PCdoB/SP)
• Paulão (PT/AL)
• Ronaldo Lessa (PDT/AL)
• Rubens Pereira Jr (PCdoB/

MA)
• Weverton Rocha (PDT/MA)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposição:  PL 7582/2014

Autoria: Deputada Maria do Rosário - PT/RS 

Ementa: Define os crimes de ódio e 

intolerância e cria mecanismos para coibi-los, 

nos termos do inciso III do art. 1 o e caput do 

art. 5o da Constituição Federal, e dá outras 

providências.

Proposição:  PLC 5002/2013 

Autoria: Deputado Jean Wyllys - PSOL/RJ / 

Deputada Erika Kokay - PT/DF

Ementa: Lei João Nery. Dispõe sobre o direito à 

identidade de gênero e altera o art. 58 da Lei nº 

6.015 de 31 de dezembro de 1973. 

Proposição:  PL Nº 5255/2016  

Autoria:  Deputada Laura Carneiro - PMDB/RJ 

Ementa: Acrescenta § 4º ao art. 54 da Lei 

nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 

"dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 

providências" a fi m de disciplinar o registro civil 

do recém-nascido sob o estado de intersexo.

Proposição:  PDC 422/2016 

Autoria: Deputada Laura Carneiro - PMDB/RJ 

Ementa: Susta o inciso IV do art. 63 da Portaria 

GM/MS nº 158, de 04 de fevereiro de 2016, do 

Ministério da Saúde, e a alínea "d" do inciso XXX 

do art. 25 da Resolução RDC nº 34, de 11 de 

junho de 2014, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - Anvisa. (Permite que homossexuais 

doem sangue)

Lista de projetos de leis e emendas constitucionais no Congresso Nacional, 
favoráveis (prioritários)

6



SENADO FEDERAL

Proposição:  PLS 658/2011

Autoria: Senadora Marta Suplicy  - PMDB/SP

Ementa: Reconhece os direitos à identidade de 

gênero e à troca de nome e sexo nos documentos 

de identidade de transexuais.

Proposição:  PLS 612/2011

Autoria:  Senadora Marta Suplicy - PMDB/SP

Ementa: Reconhece como entidade familiar a 

união estável entre duas pessoas, confi gurada 

na convivência pública, contínua e duradoura 

e estabelecida com o objetivo de constituição 

de família e prevê que a união estável poderá 

converter-se em casamento.

Proposição:  PLS 470/2013

Autoria:  Senadora Lídice da Mata - PSB/BA

Ementa: Dispõe sobre o Estatuto das Famílias e 

dá outras providências.

Proposição: PLS 134/2018

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa

Ementa: Institui o Estatuto da Diversidade Sexual 

e de Gênero.

Proposição:  PL 7292/2017 

Autoria: Deputada Luizianne Lins - PT/CE

Ementa: Altera o art. 121 do Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, para prever o LGBTcídio como 

circunstância qualifi cadora do crime de 

homicídio, e o art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de 

julho de 1990, para incluir o LGBTcídio no rol 

dos crimes hediondos.

Proposição:  PL 7702/2017

Autoria: Deputado Weverton Rocha - PDT/MA

Ementa: Lei Dandara: Altera a Lei 7.716, de 

5 de janeiro de 1989, para incluir na referida 

legislação os crimes de discriminação 

ou preconceito de orientação sexual e/ou 

identidade de gênero.

Proposição:  PL 7524/2014

Autoria: Deputado Jean Wyllys - PSOL/RJ

Ementa: Altera dispositivos do Estatuto do Idoso 

para garantir que as entidades que desenvolvam 

programas de institucionalização de longa 

permanência aos idosos exerçam suas funções 

de modo a preservar a dignidade dessas 

pessoas, respeitando-as independentemente de 

orientação sexual ou identidade de gênero.
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aliancalgbti@gmail.com AliancaNacionalLGBTI 41 99725 3999

A Aliança Nacional LGBTI é uma organização da sociedade civil, pluripartidária 
e sem fi ns lucrativos. Teve seu registro formal em 2003, passando a atuar como 
uma rede em 30 de maio de 2009, inicialmente na forma de uma lista de discussão 
na internet. Em 2016, deu início à organização do seu trabalho de promoção e 
defesa dos direitos humanos e cidadania, em especial da comunidade LGBTI+, nos 
estados brasileiros através de parcerias com pessoas físicas e jurídicas.

O projeto Aliadas tem como objetivo a aprovação de leis que promovam e 
defendam os direitos de LGBTI+ contribuindo desta forma para mudanças sociais 
que possam diminuir o preconceito e a discriminação contra este segmento da 
sociedade.  Por meio do Projeto Aliadas foi possível aprovar, com a participação de 
lideranças políticas de todo o país, a Plataforma Nacional dos Direitos Humanos a 
Cidadania das Pessoas LGBTI+ na Agenda Legislativa.

O Projeto Sinergia tem como objetivo sistematizar a litigância estratégica e pautar 
ações de advocacy na defesa dos direitos LGBTI+ perante o Supremo Tribunal 
Federal (STF). A fi nalidade principal se dá, como o próprio nome propõe, em juntar 
esforços entre a sociedade civil e os Ministros do STF para, de forma orgânica e 
coesa, propiciar a efetivação das demandas ainda pendentes de julgamento. A 
realização do Sinergia se dá em parceria com o Fundo Brasil de Direitos Humanos.

A D V O C A C Y N O C O N G R E S S O N A C I O N A L 
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